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DECRETO Nº 139, DE 30 DE ABRIL DE 2026 

 

Dispõe sobre a aprovação e ratificação do Plano de 

Contratações Anual (PCA) do Poder Executivo do 

Município de Imperatriz para o exercício de 2026, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece a obrigatoriedade de elaboração do 

Plano de Contratações Anual; 

 

CONSIDERANDO o que prescrevem a Lei Municipal nº 2.021, de 20 de 

maio de 2024, e o Decreto Municipal nº 45, de 16 de setembro de 2024, que 

regulamentam a matéria no âmbito do Município de Imperatriz; 

 

CONSIDERANDO que o Plano de Contratações Anual (PCA) referente 

ao exercício de 2026 foi devidamente elaborado pela Secretaria Municipal de 

Administração e Modernização (SEAMO), com a participação de Equipe de 

Planejamento de Contratações formalmente designada, mediante levantamento e 

consolidação das demandas dos diversos órgãos e entidades da Administração 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico PGM nº 674/2026, de 07 de abril 

de 2026, da Procuradoria Geral do Município, que atestou a regularidade jurídica do 

processo de elaboração do referido PCA, em consonância com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis; 
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CONSIDERANDO o Relatório de Controle Interno nº 050/2026, de 17 

de abril de 2026, da Controladoria Geral do Município, que não identificou óbices à 

aprovação e execução do PCA 2026, ressalvando a natureza programática do plano 

e a necessidade de sua divulgação; 

 

CONSIDERANDO que o valor total estimado para as contratações 

previstas no PCA 2026 alcança o montante de R$ 726.827.503,54 (setecentos e 

vinte e seis milhões, oitocentos e vinte e sete mil, quinhentos e três reais e cinquenta 

e quatro centavos), conforme demonstrado no processo administrativo nº 

02.04.00.0785/2025; 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 0768/2026, de 27 de abril de 2026, da 

SEAMO, que encaminha os autos para deliberação e aprovação final; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado e ratificado o Plano de Contratações Anual (PCA) 

do Poder Executivo do Município de Imperatriz para o exercício de 2026, na forma 

consolidada no Processo Administrativo nº 02.04.00.0785/2025 – SEAMO, constante 

da Tabela contida no Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

(SEAMO) deverá providenciar, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da 

publicação deste Decreto, a imediata divulgação do PCA 2026 no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do Município de 

Imperatriz, em observância ao art. 174 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art. 17, 

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 45/2024, devendo o respectivo 

comprovante de publicação ser anexado aos autos do processo administrativo. 

 

Art. 3º A aprovação do Plano de Contratações Anual (PCA), por meio 

deste Decreto, possui natureza meramente programática, não implicando obrigação 
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imediata de realização das contratações nele previstas, as quais ficam 

condicionadas: 

 

I – à existência de dotação orçamentária específica e à correspondente 

disponibilidade financeira; 

 

II – à instauração de processo administrativo próprio para cada 

contratação, devidamente instruído e submetido à análise jurídica, técnica e de 

controle, na forma da legislação vigente; 

 

III – à demonstração da necessidade e da oportunidade da 

contratação, observadas as prioridades estabelecidas no próprio PCA, bem como 

eventuais readequações. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogado o Decreto nº 137, de 29 de abril de 2026. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 30 DE ABRIL DE 2026. 
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